
 
RESOLUÇÃO N.º 10 de 2016  

 
 
 
 
Aprova o projeto Atividades Externas 
Culturais, Artísticas e Recreativas:  
Estratégias de inclusão para pessoas 
idosas.   

 
 
 
            O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 11.919 de 26 de setembro de 2006 e 
conforme deliberado em Reunião Ordinária realizada em 13 de abril de 2016, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º  - Aprovar o projeto Atividades Externas Culturais, Artísticas e Recreativas:  
Estratégias de inclusão para pessoas idosas, apresentado pela Fundação de Ação 
Social, processo nº 01-049909/2016, no valor de R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil 
e oitocentos reais), com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.  
 
 
Art. 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Claudia Costa Carneiro Hernandes 
Presidente 
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